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VI) Planejamento de despesas com pessoal – Quadro de cargos, 
empregos e funções com as previsões para 2019, nos termos do  

art. 169, § 1º da Constituição Federal; 
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CARGO QUANTIDADE SALÁRIO BASICO TOTAL DE 
REMUNERAÇÃO

Celetistas (exceto professores 64 R$ 73.061,18 R$ 416.968,28 

Professores (celetistas) 26 R$ 95.289,72 R$ 276.155,56 

Professores (estatutários) 1.053 R$ 2.352.656,56 R$ 4.123.633,58 

Estatutários   (Concursados e Contratados - exceto 

professores)

1793 R$ 2.203.367,30 R$ 4.398.646,07 

Cargos em comissão 149 R$ 252.689,01 R$ 340.125,14 

Aposentados 39 R$ 106.409,02 R$ 106.493,30 

Pensionistas 45 R$ 63.779,80 R$ 82.226,26 

Pensionistas Judicial 20 R$ 12.720,60 R$ 12.720,60 

TOTAL 3189 R$ 5.159.973,19 R$ 9.756.968,79 

Fonte: Secretaria Municipal de Administração
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